
COMISSÃO DE SAUDE

REQUERIMENTO Nº              , DE 2024

(Do Sr. MARCOS TAVARES)

Requer  a  realização  de  audiência  pública,

para  discutir  a  necessidade  urgente  de
abordar  e  resolver  os  problemas
recorrentes  de  desabastecimento  de
medicamentos que afetam diretamente a
qualidade  do  tratamento  médico  e  a
segurança  dos  pacientes  atendidos  pelo
Hospital  Federal  de  Andaraí,  situado  no
Estado do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, II da Constituição Federal e dos arts. 255 e
256  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa
Excelência que, ouvido o Plenário, seja aprovado o presente requerimento de

audiência  pública,  para  discutir  a  necessidade  urgente  de  abordar  e
resolver  os  problemas  recorrentes  de  desabastecimento  de
medicamentos  que  afetam  diretamente  a  qualidade  do  tratamento
médico e a segurança dos pacientes atendidos pelo Hospital Federal de
Andaraí, situado no Estado do Rio de Janeiro,  convidando os seguintes
representantes:

1) Superintendente do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro;
2) Diretor do Departamento de Gestão Hospitalar;
3) Diretor Geral do Hospital Federal de Andaraí;
4) Tribunal de Contas da União (TCU);
5) Controladoria-Geral da União (CGU).

JUSTIFICATIVA

Este requerimento visa solicitar uma audiência pública urgente para
discutir a preocupante falta dos medicamentos gemcitabina e oxaliplatina no
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Hospital Federal do Andaraí, no Estado do Rio de Janeiro. A gemcitabina e a
oxaliplatina são essenciais no tratamento de várias formas de câncer, incluindo
câncer de pulmão, pâncreas, bexiga e colorretal. A falta desses medicamentos
está  interrompendo  os  tratamentos  de  pacientes  gravemente  enfermos,
expondo-os a um risco aumentado de progressão da doença e potencialmente
levando a um desfecho fatal.

A interrupção do tratamento  oncológico é uma grave violação do
direito à saúde, garantido constitucionalmente. Os pacientes que dependem do
regime de tratamento com gemcitabina e oxaliplatina estão enfrentando atrasos
e cancelamentos que não apenas diminuem suas chances de recuperação,
mas  também  aumentam  o  sofrimento  físico  e  emocional  deles  e  de  suas
famílias. Além disso, a continuidade do tratamento é crucial para a eficácia do
mesmo, e qualquer interrupção pode resultar em uma progressão rápida da
doença.

A falta desses medicamentos essenciais levanta questões críticas
sobre a gestão de suprimentos e a transparência nas operações do hospital,
assim como na rede de saúde pública federal responsável pela distribuição e
disponibilidade de medicamentos oncológicos. É imperativo que esta Comissão
investigue e entenda as causas dessa escassez, quem são os responsáveis, e
que  medidas  estão  sendo  tomadas  para  resolver  esta  situação  crítica  e
prevenir futuras ocorrências.

Diante do exposto, solicito a realização de uma audiência pública
para tratar desta questão de saúde pública que impacta diretamente a vida e a
dignidade dos pacientes de câncer tratados no Hospital Federal do Andaraí. A
audiência  é  essencial  para  garantir  que  medidas  imediatas  sejam
implementadas para mitigar o sofrimento desses pacientes e para estabelecer
um plano de ação robusto que evite a repetição deste problema.É crucial que
todos  os  envolvidos  se  mobilizem  rapidamente  para  endereçar  esta  crise
iminente de saúde pública. Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares na
aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões,               de Março de 2024.

Deputado MARCOS TAVARES

PDT-RJ
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